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Art. 11. A SEB/MEC, no âmbito de suas competências, poderá expedir normas

complementares ao disposto nesta Portaria.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 55, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas
09 e 10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro
de 2019, Seção 2, página 01; resolve:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 30 de 12 de janeiro de 2021:
Onde se lê:
I - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o IFMG pelo prazo de 2 (dois) anos (Lei 8.666/1993, art. 87, inc. III), a contar
de 24/04/2018;

Leia-se:
I - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o IFMG pelo prazo de 2 (dois) anos (Lei 8.666/1993, art. 87, inc. III), a contar
de 04/05/2018;

Onde se lê:
Art. 2º A vigência desta portaria retroage a 24 de abril de 2018.
Leia-se:
Art. 2º A vigência desta portaria retroage a 04 de maio de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBER GONÇALVES GLÓRIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA/SEI Nº 100, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
uso de suas atribuições e de suas competências, resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo
discriminado:

1 - Edital nº 39/2020 - GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor
Substituto

1.1 - FACULDADE DE ENFERMAGEM
1.1.1 - Seleção 8: Departamento de Enfermagem Aplicada - Processo nº

23071.922511/2020-83 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º JÉSSICA DE CASTRO SANTOS 6,27

. 2º FRANCIANE SILVA LUIZ 6,18

. 3º DENISE ROCHA RAIMUNDO LEONE 5,79

. 4º CARLA CARDI NEPOMUCENO DE PAIVA 5,75

. 5º ODALEIA DE OLIVEIRA FARIAS 5,69

. 6º FRANCIANE VILELA RÉCHE DA MOTTA 5,17

. 7º ANNA KARLA NASCIMENTO LIMA 4,32

1.1.2 - Seleção 9: Departamento de Enfermagem Básica - Processo nº
23071.923027/2020-22 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º CAMILA QUINETTI PAES PITTELLA 7,54

. 2º VANESSA AUGUSTA SOUZA BRAGA 7,33

. 3º CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TREICHEL 7,00

. 4º JÉSSICA DE CASTRO SANTOS 6,78

. 5º FRANCIANE SILVA LUIZ 6,74

. 6º NATÁLIA ANA DE CARVALHO 6,60

. 7º CARLA CARDI NEPOMUCENO DE PAIVA 6,37

. 8º ALANNA GOMES DA SILVA 6,25

. 9º FERNANDA FERREIRA KREPKER 6,15

. 10º RAQUEL VILANOVA ARAUJO 5,10

. 11º THAYANE FRAGA DE PAULA 5,06

. 12º LEONARDO DRESCH EBERHARDT 4,83

1.2 - FACULDADE DE FISIOTERAPIA
1.2.1 - Seleção 12: Departamento de Fisioterapia do Idoso, do Adulto e

Materno-Infantil - Processo nº 23071.922414/2020-83 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º TALITA LEITE LADEIRA 6,55

. 2º NATHALIA DE SOUZA ABREU FREIRE 6,26

. 3º MONIQUE SILVA REZENDE 4,85

. 4º ELAINE ANDRADE MOURA 4,21

1.3 - FACULDADE DE LETRAS
1.3.1 - Seleção 14: Departamento de Letras - Processo nº 23071.923107/2020-

93 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º ALEX SANDRO MARTONI 9,36

. 2º LIA DUARTE MOTA 8,09

. 3º EDMON NETO DE OLIVEIRA 7,98

. 4º ELISA MARIA RAMALHO ORTIGÃO 7,91

. 5º THIAGO MAERKI DE OLIVEIRA 7,82

. 6º TIAGO GUILHERME PINHEIRO 7,47

. 7º LUIZ PAIXAO LIMA BORGES 7,34

. 8º RENATA CRISTINA SANTANA 7,12

. 9º FÁBIO GALERA MOREIRA 6,99

. 10º MARA CONCEIÇÃO VIEIRA DE OLIVEIRA 6,90

. 11º PAULO CÉSAR CARNEIRO LOPES 6,75

. 12º MARCO AURELIO REIS 6,70

. 13º DEIZE MARA FERREIRA FONSECA 6,69

. 14º WAGNER CORIOLANO DE ABREU 6,66

. 15º VANESSA SOARES DE PAIVA 6,59

. 16º ADEILTON LIMA DA SILVA 6,48

. 17º TAINARA QUINTANA DA CUNHA 6,30

. 18º ELEN RODRIGUES GONÇALVES 6,29

. 19º ANA MARIA ABRAHÃO DOS SANTOS OLIVEIRA 6,05

. 20º LUCAS DE JESUS SANTOS 5,97

. 21º MARIA LAURA MULLER DA FONSECA E SILVA 5,94

. 22º LARISSA DA SILVA LISBOA SOUZA 5,65

. 23º ANNELISE ESTRELLA GALEAZZI 5,60

. 24º FABIANA SILVEIRA MOURA 5,55

. 25º DIEGO CARDOSO PEREZ 5,25

. 26º PEDRO DE FREITAS DAMASCENO DA ROCHA 4,89

. 27º VANDERNEY LOPES DA GAMA 4,78

. 28º LUCAS BENTO PUGLIESI 4,75

. 29º LUCAS FAZOLA MIGUEL 4,35

1.4 - FACULDADE DE MEDICINA
1.4.1 - Seleção 18: Departamento de Cirurgia - Processo nº 23071.922889/2020-

62 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º JULIANA DIAS NASCIMENTO FERREIRA 5,20

1.4.2 - Seleção 21: Departamento de Clínica Médica - Processo nº
23071.922743/2020-27 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º LIVIA SOARES COELHO FONTE BOA 6,94

1.4.3 - Seleção 22: Departamento de Clínica Médica - Processo nº
23071.923039/2020-86 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º GUSTAVO GUIMARÃES MOREIRA BALBI 6,04

. 2º RENATA HENRIQUES DE AZEVEDO 5,14

1.5 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA
1.5.1 - Seleção 27: Departamento de Clínica Odontológica - Processo nº

23071.922965/2020-47 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º HUGO GAÊTA ARAUJO 8,12

. 2º LUCIANO AMBROSIO FERREIRA 6,87

. 3º KELLEN CRISTINE TJIOE 6,67

. 4º CAIO BELEM RODRIGUES BARROS SOARES 5,10

1.6 - FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
1.6.1 - Seleção 30: Departamento de Política de Ação do Serviço Social -

Processo nº 23071.922981/2020-03 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º LUCIANA DOS SANTOS TIRAPANI DALAMURA 8,03

. 2º NANCI LAGIOTO HESPANHOL SIMÕES 5,80

. 3º WÁSSILA MARIANA RECEPUTE VELOSO 5,55

. 4º MARINA VALÉRIA DELAGE VICENTE MANCINI 4,19

1.7 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
1.7.1 - Seleção 33: Departamento de Botânica - Processo nº

23071.922870/2020-90 - Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º ANA CAROLINA MEZZONATO PIRES 5,85

. 2º EVANDRO ALEXANDRE FORTINI 5,49

. 3º JÉSSICA CRISTINA TEODORO 4,81

. 4º TALITA MOTA MACHADO 4,79

. 5º MAIRON CÉSAR COIMBRA 4,79

. 6º CAROLINA RUIZ ZAMBON 4,73

. 7º SAMYRA GOMES FURTADO 4,71

. 8º LUANA LORCA SARTORIS GIMENES 4,68

. 9º RAQUEL BEZERRA CHIAVEGATTO 4,29

. 10º NINO TAVARES AMAZONAS 4,25

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 539, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

Delega competências ao Diretor do Instituto de
Atenção à Saúde São Francisco de Assis - HESFA, e ao
seu substituto

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, nomeada pelo
Decreto de 31 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de
2019, no uso de suas atribuições legais, estatutária e regimental, com base nos arts. 11 e
12 do Decreto-Lei nº 200/67, visando à descentralização prevista na Reforma
Administrativa, e de acordo com o art. 30 do Estatuto da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, resolve:

Art. 1º Delegar competências ao Diretor do Instituto de Atenção à Saúde São
Francisco de Assis - HESFA, e, na sua ausência, ao seu substituto, para ordenação de
despesas, desempenhando as tarefas abaixo listadas, em conjunto com as já determinadas
pelo Estatuto e Regimento-Geral da UFRJ, de acordo com o parágrafo único do art. 12 do
Decreto-Lei n° 200/67:

I - Autorizar:
a) Empenhos e pagamentos conforme limite orçamentário;
b) Aquisição de bens e serviços.
II - Assinar:
a) Adjudicação e homologação de licitações nas modalidades previstas nas Leis

8.666/93 e 10.520/02;
b) Justificativa e autorização da dispensa e inexigibilidade de licitação;
c) Contratos de prestação de serviços ou de aquisição relacionados com a

atividade-fim da Unidade.
III - Executar a Conformidade de Gestão da Unidade.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 335, de 13 de janeiro de 2016, publicada no

Boletim UFRJ nº 3, de 21 de janeiro de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE PIRES DE CARVALHO
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